
 

 

 

 

ANEXO VIII 
(PAPEL TIMBRADO) 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
PE-Integrado nº PE INTEGRADO Nº 4046.2025.0017.FERM-PJ 
Processo Administrativo SEI n.º 00023122-64.2025.8.17.8017 

OBJETO: CREDENCIAMENTO de Instituições Bancárias, autorizadas pelo Banco 
Central do Brasil. 

DECLARAÇÕES 

 
 

A empresa.........................., inscrita no CNPJ sob o nº ..............., sediada ......................................... por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a).............................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº........... SDS/SSP e CPF nº ................................. sob as penais da lei e para 

os fins dispostos neste Edital: 

DECLARA que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus Anexos bem 

como com o valor da contraprestação definido; 

DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal/1988; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, conforme o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto 
no art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 
DECLARA QUE NÃO POSSUI, no quadro societário desta empresa: cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes 

de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme Art. 3º da Resolução CNJ nº 

7, de 18/10/2005, com alterações trazidas pelas Resoluções CNJ nºs 09/2005, 21/2006, 181/2013 e 

229/2016. 

 

Recife, de de 2025. 

 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa 


